
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIX Nº 11.731

Piracicaba, 1º de março de 2016

PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 3.836, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia membros para compor a Comissão Permanente, Processante e de 
Sindicância, em complementação aqueles nomeados através da Portaria 
nº 3.779/15.

		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º Nomear Lucas Vitti Custodio e Priscila Fukuda dos Santos, para 
compor a Comissão Permanente, Processante e de Sindicância em com-
plementação aqueles nomeados através da Portaria nº 3.779, de 24 de 
março de 2015.

Art. 2º A esta Portaria aplicam-se todos os dispositivos legais constantes 
da Portaria nº 3.779, de 24 de março de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 19 de fevereiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

 
COMUNICADO

Pregão Presencial n.º 25/2016

Aquisição de uniformes e equipamentos de segurança

Conforme solicitação da Unidade Requisitante, fica SUSPENSA a aber-
tura do referido pregão, marcada para o dia 01/03/2016, para revisão da 
descrição do objeto.

Piracicaba, 29 de fevereiro de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento do Material e Patrimônio

Diretora

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 009/2015

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Estado de São Paulo, considerando as condições previstas no Edital de n° 001 do Concurso Público 
Nº 09/2015 TORNA PÚBLICO o GABARITO da prova objetiva, conforme segue:

M
éd

ic
o 

A
te

nd
im

en
to

 
D

om
ic

ili
ar

M
éd

ic
o 

D
er

m
at

ol
og

is
ta

 

M
éd

ic
o 

G
as

tro
en

te
ro

lo
gi

st
a

M
éd

ic
o

In
fe

ct
ol

og
is

ta

M
éd

ic
o 

N
eu

ro
 C

iru
rg

iã
o

Q
ue

st
ão

R
es

po
st

a

Q
ue

st
ão

R
es

po
st

a

Q
ue

st
ão

R
es

po
st

a

Q
ue

st
ão

R
es

po
st

a

Q
ue

st
ão

R
es

po
st

a

1 D 1 D 1 D 1 D 1 D
2 B 2 B 2 B 2 B 2 B
3 C 3 C 3 C 3 C 3 C
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9 B 9 B 9 B 9 B 9 B
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11 C 11 C 11 C 11 C 11 C
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13 C 13 C 13 C 13 C 13 C
14 B 14 B 14 B 14 B 14 B
15 A 15 A 15 A 15 A 15 A
16 D 16 D 16 D 16 D 16 D
17 D 17 D 17 D 17 D 17 D
18 C 18 C 18 C 18 C 18 C
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PIRACICABA, 29 de fevereiro de 2016.
Prefeitura do Município PIRACICABA
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 012/2015

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Estado de São Paulo, considerando as condições previstas no Edital de n° 001 do Concurso Público 
Nº 12/2015 TORNA PÚBLICO o GABARITO da prova objetiva, conforme segue:

Artista Plástico Cuidador de Saúde Mental Ofineiro em Artes Oficineiro Atividades Artísticas 
(Dança, música e teatro)

Questão Resposta Questão Resposta Questão Resposta Questão Resposta

1 D 1 D 1 D 1 D

2 B 2 B 2 B 2 B

3 C 3 C 3 C 3 C

4 D 4 D 4 D 4 D

5 E 5 E 5 E 5 E

6 B 6 B 6 B 6 B

7 D 7 D 7 D 7 D

8 A 8 A 8 A 8 A

9 B 9 B 9 B 9 B

10 E 10 E 10 E 10 E

11 E 11 E 11 E 11 E

12 A 12 A 12 A 12 A

13 B 13 B 13 B 13 B

14 E 14 E 14 E 14 E

15 C 15 C 15 C 15 C

16 E 16 E 16 E 16 E

17 B 17 B 17 B 17 B

18 E 18 E 18 E 18 E

19 C 19 C 19 C 19 C

20 B 20 B 20 B 20 B

21 C 21 C 21 C 21 C

22 D 22 D 22 D 22 D

23 A 23 A 23 A 23 A

24 D 24 D 24 D 24 D

25 D 25 D 25 D 25 D

26 D 26 E 26 E 26 E

27 E 27 A 27 A 27 A

28 B 28 E 28 E 28 E

29 A 29 D 29 D 29 D

30 B 30 E 30 E 30 E

31 D 31 D 31 B 31 D

32 D 32 B 32 D 32 E

33 C 33 E 33 C 33 B

34 A 34 D 34 A 34 A

35 E 35 B 35 E 35 B

36 B 36 C 36 A 36 D

37 B 37 A 37 E 37 D

38 A 38 C 38 B 38 C

39 B 39 B 39 A 39 A

40 C 40 A 40 B 40  

41 D 41 D 41 B 41 B

42 B 42 C 42 B 42 B

43 E 43 A 43 A 43 A

44 B 44 A 44 B 44 B

45 D 45 B 45 C 45 C

46 B 46 E 46 D 46 D

47 B 47 A 47 E 47 B

48 C 48 B 48 B 48 B

49 D 49 C 49 D 49 C

50 A 50 C 50 D 50 A

PIRACICABA, 29 de fevereiro 2016.

Prefeitura do Município PIRACICABA

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 013/2015

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Estado de São Paulo, considerando as condições previstas no Edital de n° 001 do Concurso Público 
Nº 13/2015 TORNA PÚBLICO o GABARITO da prova objetiva, conforme segue:

Questão 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
Resposta D C B A E C E C D D A B E D E A C E D A A B A B B

Questão 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50
Resposta E D E B A C E B C E D A B E E E E A A C E B E D C

PIRACICABA, 29 de fevereiro de 2016.

Prefeitura do Município PIRACICABA

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2016

PORTARIAS ASSINADAS – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Muni-
cípio de Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:
	 - EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43, da Lei 
Municipal nº 1972/72 a Sra. DANIELA SALLES BETIOL ALCARDE, RG 
22.576.047-2, em 01/02/2016, do cargo que exerce em caráter efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referência 10-D, junto à Secre-
taria Municipal de Educação.
	 - EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43, da Lei Muni-
cipal nº 1972/72 o Sr. ELIEL DE CASTRO, RG 19.442.367, em 04/02/2016, 
do cargo que exerce em caráter efetivo de AUXILIAR TÉCNICO, referência 
5-A, junto à Secretaria Municipal de Transportes Internos.
	 - EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Muni-
cipal nº 1972/72 o Sr. IVAN DE SOUZA DOMICIANO, RG 47.378.473-7, em 
04/01/2016, do cargo que exerce em comissão de AGENTE CULTURAL, 
referência 7-A, junto à Secretaria Municipal de Ação Cultural.
	 - EXONERANDO a pedido a servidora Pública Municipal Sra. VALDICE LU-
ZIANO DA SILVA PENTEADO, RG 19.573.343, em 01/03/2016, das atribuições 
inerentes à Função Gratificada de DIRETOR DE ESCOLA MUNIICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, referência 15-A, junto à Secretaria Municipal Educação.
	 - NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal 
nº 1972/72, a Sra. ALINNE TRITTO SCHMIDT BECCARI AGUIAR, RG 
45.740.085-7, para exercer em comissão o cargo de ENCARREGADO DE 
EQUIPE, referência 11-A, cargo criado pelas Leis Municipais nº 2934/88, 
4333/97 e 6389/08, junto a Secretaria Municipal de Ação Cultural.
	 - NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal 
nº 1972/72, o Sr. GABRIEL SEGATO PEDROSO, RG 48.311.182-X, para 
exercer em comissão o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, refe-
rência 8-A, cargo criado pelas Leis Municipais nº 6279/08 e 7560/13, junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
	 - NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal 
nº 1972/72, o Sr. NELSON MARTINS PINTO JUNIOR, RG 23.867.558-0, 
para exercer em comissão o cargo de AGENTE CULTURAL, referência 7-A, 
cargo criado pelas Leis Municipais nº 5680/05 e 6784/10, junto a Secretaria 
Municipal de Ação Cultural.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

Piracicaba, 19 de Fevereiro de 2016.

RELATÓRIO DE VISITA

Estive na Travessa Etamir Ferrari, nº 21, Bairro Paulicéia,na “EEI Lápis de 
Cor”. A mesma encontra-se fechada, com uma placa de aluga-se.
Na data de 27/10/2014 a Sra. Maria Eugênia  Mendes compareceu á SME 
e recebeu o COMUNICADO nº 359 com os documentos necessários para 
nova regularização, já que vendeu a Escola.

Até a presente data, não foi apresentado nenhum documento do novo 
proprietário, e a escola encontra-se fechada.

Sem mais.

Marlise Ruiz Galdino
Supervisora Escolar

__________

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER CONCLUSIVO

Conforme documento emitido pela Supervisão, datado de 19/02/2016, no 
qual informa que a Escola de Educação Infantil “Lápis de Cor”, mantido por. 
Santos & Mendes S/C Ltda com CNPJ: 03.108.833/0001-69, situada na tra-
vessa Etamir José Ferrari, 21- Bairro Paulista, não está mais em atividades, 
e o local está com uma placa de aluga-se. A Comissão  que procede com as 
vistorias  para Instalação e autorização de Instituições de Educação Infantil, 
cujo Decreto é o de nº 15623, datado de 30/04/2014 solicita o Arquivamento 
do Processo nº 24353/99 da Escola, e o Cancelamento do Alvará nº 95 
datado de 23/07/2002, publicado em 17/07/2002,  pois a mesma não se 
encontra mais em atividades no local, não houve nenhuma comunicação 
Oficial da escola, e não conseguimos mais  localizá-la.
                                      

À consideração da Senhora Secretária Municipal 
de Educação de Piracicaba

Iara Aparecida Rodrigues                                      Sandra Helena Perina
RG: 13.652.257                                                        RG: 11.505.393-1

Marlise Ruiz Galdino
RG: 15.778.812-X

__________

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

De acordo com o Parecer Conclusivo da Comissão nomeada pelo De-
creto nº 15623 de 30 de Abril de 2014, referente à Escola de Educação 
Infantil “Lápis de Cor”, mantido por Santos & Mendes S/C Ltda com CNPJ: 
03.108.833/0001-69, situada na Travessa Etamir José Ferrari, 21- Bairro 
Paulista, fica Arquivado o Processo nº 24353/99 da Escola e Cancelado o 
Alvará nº 95, datado de 23/07/2002, publicado em 17/07/2002, pois a mesma 
não se encontra mais em atividades no local.

Piracicaba, 19 de Fevereiro de 2016

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação
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DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER CONCLUSIVO

A Escola de Educação Infantil “Meu Segundo Lar”, cujo endereço era Rua 
Sebastião Pinto, 68 Bairro: Algodoal, mantido por Meu Segundo Lar Ltda. Me- 
CNPJ 62.465.299/0001-07, e conforme documento emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação, COMUNICADO Nº 362, datado de 27/03/2015, no 
qual informa todos os documentos necessários para a uma nova regulari-
zação, mudou de endereço. A Comissão que procede com as vistorias  para 
Instalação e Autorização de Instituições de Educação Infantil, cujo Decreto 
é o de nº 15623, datado de 30/04/2014 solicita o Cancelamento do Alvará 
nº 99  datado de 08/10/2002, publicado em 04/10/2002, pág. 05,  pois a 
mesma não se encontra mais em atividades naquele local. 
                                      

À consideração da Senhora Secretária Municipal 
de Educação de Piracicaba

  Iara Aparecida Rodrigues                                     Sandra Helena Perina
     RG: 13.652.257                                                    RG: 11.505.393-1

Marlise Ruiz Galdino
RG: 15.778.812-X

__________

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

De acordo com o Parecer Conclusivo da Comissão nomeada pelo Decreto 
nº 15623 de 30 de Abril de 2014, referente à Escola de Educação Infantil 
“Meu Segundo Lar ”, mantido por Meu Segundo Lar S/C Ltda., com CNPJ: 
62.465.299/0001-07, situada na Rua Sebastião Rodrigues Pinto, 68- Bairro 
Algodoal, fica Cancelado o Alvará nº 99, datado de 08/10/2002, publicado em 
04/10/2002 pág. 05 pois a mesma não se encontra mais em atividades no local.

Piracicaba, 19 de Fevereiro de 2016.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

Piracicaba, 18 de Fevereiro de 2016.

RELATÓRIO DE VISITA

Estive na Rua Padre Lopes, nº 517, Bairro São Dimas, na Escola de Educação 
Infantil “Tia Aninha”, A mesma encontra-se fechada e sem nenhuma atividade.

A escola comunicou o encerramento das atividades em Ofício enviado á SME.

Sem mais.

Iara Aparecida Rodrigues
Supervisora Escolar

__________

PARECER CONCLUSIVO

Em face do Ofício datado de 18 de Fevereiro de 2016, protocolo nº29851, 
nesta Secretaria, informando o encerramento de atividades da Escola de 
Educação Infantil “Tia Aninha “ S/C Ltda. com CNPJ nº 02.662.697/0001-91 
situada á Rua Padre Lopes nº 571 – Bairro São Dimas, cujo nome fantasia 
é E.E.I. TIA ANINHA, e verificando-se que a mesma não está mais em ati-
vidades, a Comissão nomeada através do Decreto nº 15623 de 30 de Abril 
de 2014 manifesta-se pelo Cancelamento do Alvará de Funcionamento nº 
57 datado de 20/11/1998, e Arquivamento do processo  nº 16710/97.

Piracicaba, 18 de Fevereiro de 2016.

Iara Aparecida Rodrigues                                Sandra Helena Perina     
         Supervisora Escolar	                  Supervisora Escolar                      

Marlise Ruiz Galdino
Supervisora Escolar   

__________

DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

De acordo com o Parecer Conclusivo da Comissão nomeada pelo Decreto 
nº 15623 de 30 de Abril de 2014, fica Cancelado o Alvará de Funcionamento 
nº 057, datado de 20/11/1998, da Escola de Educação Infantil Tia Aninha, 
localizada na Rua Padre Lopes, nº 517- Bairro São Dimas, neste Município, 
com o curso de Educação Infantil para atendimento as crianças de 2 a 5 
anos, mantido por Escola de Educação Infantil Tia Aninha S/C Ltda. CNPJ 
nº 02.662.697/0001-91, cujo processo é 16710/1997.

Piracicaba, 19 de Fevereiro de 2016.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Quadro de Detalhamento de Receita  - Consolidado por Natureza

TIPO DE ADMINISTRAÇÃO: DIRETA + FUNDOS DA DIRETA
JANEIRO/2016

CÓDIGO DA 	NOME DA NATUREZA	 RECEITA PREVISTA	 RECEITA ARRECADADA	 RECEITA A REALIZAR
NATUREZA		  INICIAL	 ATUALIZADA	 NO MÊS - R$	 % MÊS	 NO ANO - R$	 %  ANO	 NO ANO - R$
10000000	 RECEITAS CORRENTES ......................................................1.293.395.000,00.. 1.293.395.000,00.......... 115.873.291,31.. 88,030.... 115.873.291,31..... 88,030........ 1.177.521.708,69
11000000	 RECEITA TRIBUTÁRIA..............................................................356.815.000,00..... 356.815.000,00............12.946.873,56...11,173...... 12.946.873,56..... 11,173........... 343.868.126,44
11100000	 IMPOSTOS.................................................................................323.600.000,00..... 323.600.000,00............12.739.739,19.. 10,995...... 12.739.739,19..... 10,995........... 310.860.260,81
11120201	 IPTU-IMPOSTO S/PROPR.PREDIAL TERRIT.URBANA.............88.000.000,00....... 88.000.000,00...................63.179,01.... 0,055............. 63.179,01....... 0,055............. 87.936.820,99
11120431	 RETIDO NAS FONTES-IR...........................................................41.000.000,00....... 41.000.000,00..............2.893.886,01.... 2,497........ 2.893.886,01....... 2,497..............38.106.113,99
11120801	 ITBI-IMPOSTO S/TRANSMISSAO BENS IMOVEIS....................29.000.000,00....... 29.000.000,00..............1.874.800,75.... 1,618........ 1.874.800,75....... 1,618............. 27.125.199,25
11130501	 I.S.S.- EMPRESA.......................................................................132.000.000,00..... 132.000.000,00..............5.284.230,76.... 4,560........ 5.284.230,76....... 4,560........... 126.715.769,24
11130502	 I.S.S.- AUTONOMO........................................................................2.800.000,00......... 2.800.000,00...................27.652,58.... 0,024............. 27.652,58....... 0,024............... 2.772.347,42
11130504	 I.S.S.- SIMPLES NACIONAL........................................................30.800.000,00....... 30.800.000,00..............2.595.990,08.... 2,240........ 2.595.990,08....... 2,240............. 28.204.009,92
11200000	 TAXAS..........................................................................................31.665.000,00....... 31.665.000,00.................156.515,65.... 0,135........... 156.515,65....... 0,135............. 31.508.484,35
11210001	 TAXA PARA EXERCICIO DO PODER DE POLICIA......................4.500.000,00......... 4.500.000,00...................45.533,42.... 0,039............. 45.533,42....... 0,039............... 4.454.466,58
11211701	 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA..................350.000,00............ 350.000,00...................15.134,73.... 0,013............. 15.134,73....... 0,013.................. 334.865,27
11212101	 TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL..........................................20.000,00.............. 20.000,00.....................2.349,60.... 0,002............... 2.349,60....... 0,002.................... 17.650,40
11212501	 TAXA DE LICENCA PARA EVENTOS.................................................40.000,00.............. 40.000,00.....................1.961,96.... 0,002............... 1.961,96....... 0,002.................... 38.038,04
11213001	 TAXA DE VISTORIA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO..............55.000,00.............. 55.000,00...................14.927,82.... 0,013............. 14.927,82....... 0,013.................... 40.072,18
11222801	 TAXA DE CEMITERIOS.................................................................1.000.000,00......... 1.000.000,00...................37.403,37.... 0,032............. 37.403,37....... 0,032.................. 962.596,63
11229001	 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA......................................................24.700.000,00....... 24.700.000,00...................29.330,53.... 0,025............. 29.330,53....... 0,025............. 24.670.669,47
11229901	 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS..................1.000.000,00......... 1.000.000,00.....................9.874,22.... 0,009............... 9.874,22....... 0,009.................. 990.125,78
11300000	 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA..................................................1.550.000,00......... 1.550.000,00...................50.618,72.... 0,044............. 50.618,72....... 0,044............... 1.499.381,28
11300201	 CONTR. DE MELHORIA P/EXP. DA REDE ILUMINACAO.................50.000,00.............. 50.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................... 50.000,00
11300401	 CONTR. DE MELHORIA P/PAVIM. DE OBRAS.............................1.500.000,00......... 1.500.000,00...................50.618,72.... 0,044............. 50.618,72....... 0,044............... 1.449.381,28
13000000	 RECEITA PATRIMONIAL..............................................................20.800.000,00....... 20.800.000,00..............1.443.959,33.... 1,246........ 1.443.959,33....... 1,246............. 19.356.040,67
13100000	 RECEITAS IMOBILIÁRIAS................................................................100.000,00............ 100.000,00........................219,04.... 0,000.................. 219,04....... 0,000.................... 99.780,96
13110100	 ALUGUEIS........................................................................................100.000,00............ 100.000,00........................219,04.... 0,000.................. 219,04....... 0,000.................... 99.780,96
13200000	 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS....................................20.700.000,00....... 20.700.000,00..............1.436.265,02.... 1,240........ 1.436.265,02....... 1,240............. 19.263.734,98
13250102	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDEB...............................................0,00........................0,00...................96.439,09.... 0,083............. 96.439,09....... 0,083................... -96.439,09
13250103	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. F.SAUDE..............................................0,00........................0,00...................70.069,86.... 0,060............. 70.069,86....... 0,060................... -70.069,86
13250105	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. MDE.....................................................0,00........................0,00...................79.019,75.... 0,068............. 79.019,75....... 0,068................... -79.019,75
13250107	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDETUR..........................................0,00........................0,00........................835,05.... 0,001.................. 835,05....... 0,001........................ -835,05
13250108	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. EDUCACAO.........................................0,00........................0,00.................158.389,54.... 0,137........... 158.389,54....... 0,137................. -158.389,54
13250109	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. CIDE.....................................................0,00........................0,00........................406,39.... 0,000.................. 406,39....... 0,000........................ -406,39
13250199	 REMUN.DE OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCUL..................5.000.000,00......... 5.000.000,00.................380.212,64.... 0,328........... 380.212,64....... 0,328............... 4.619.787,36
13250201	 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE POUPANCA.....................2.700.000,00......... 2.700.000,00...................14.649,91.... 0,013............. 14.649,91....... 0,013............... 2.685.350,09
13250299	 REMUNERACAO DE OUTROS DEPOS. DE REC. NAO VINC..13.000.000,00....... 13.000.000,00.................636.242,79.... 0,549........... 636.242,79....... 0,549............. 12.363.757,21
13300000	 RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSOES.......................................0,00........................0,00.....................7.475,27.... 0,006............... 7.475,27....... 0,006..................... -7.475,27
13330200	 CONCESSAO DE AREA AEROPORTUARIA..............................................0,00........................0,00.....................7.475,27.... 0,006............... 7.475,27....... 0,006..................... -7.475,27
13339901	 PORC.S/FAT.VENDA COMBUSTIVEIS-AEROPORTO MUN......................0,00........................0,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............................. 0,00
16000000	 RECEITAS DE SERVIÇOS...............................................................500.000,00............ 500.000,00...................25.000,00.... 0,022............. 25.000,00....... 0,022.................. 475.000,00
16001300	 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.......................................................500.000,00............ 500.000,00...................25.000,00.... 0,022............. 25.000,00....... 0,022.................. 475.000,00
16001301	 SERV.DE INSCR. EM CONCURSOS PUBLICOS............................500.000,00............ 500.000,00...................25.000,00.... 0,022............. 25.000,00....... 0,022.................. 475.000,00
17000000	 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES...........................................843.580.000,00..... 843.580.000,00............96.591.332,19.. 83,100...... 96.591.332,19..... 83,100........... 746.988.667,81
17200000	 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS.....................824.164.000,00..... 824.164.000,00............95.738.672,31.. 82,622...... 95.738.672,31..... 82,622........... 728.425.327,69
17210102	 COTA PARTE DO F.P.M...............................................................64.000.000,00....... 64.000.000,00..............4.849.399,63.... 4,185........ 4.849.399,63....... 4,185............. 59.150.600,37
17210105	 COTA-PARTE ITR-IMP S/PROPR. TERRIT.E RURAL......................200.000,00............ 200.000,00................... 16.411,97.... 0,014............. 16.411,97....... 0,014.................. 183.588,03
17212211	 COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. HIDRICOS................200.000,00............ 200.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 200.000,00
17212220	 COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. MINERAIS.................300.000,00............ 300.000,00.....................9.357,97.... 0,008............... 9.357,97....... 0,008.................. 290.642,03
17212230	 COTA-PARTE ROYALTIES - PETROLEO...........................................70.000,00.............. 70.000,00.....................8.774,12.... 0,008............... 8.774,12....... 0,008.................... 61.225,88
17212270	 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP..........800.000,00............ 800.000,00...................43.513,23.... 0,038............. 43.513,23....... 0,038.................. 756.486,77
17213301	 PAB-PISO ATENCAO BASICA.....................................................18.000.000,00....... 18.000.000,00..............2.109.992,84.... 1,821........ 2.109.992,84....... 1,821............. 15.890.007,16
17213302	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE................................................89.500.000,00....... 89.500.000,00..............7.371.852,95.... 6,362........ 7.371.852,95....... 6,362............. 82.128.147,05
17213303	 TVS-TETO VIGILANCIA SAUDE...................................................2.300.000,00......... 2.300.000,00.................698.677,91.... 0,603........... 698.677,91....... 0,603............... 1.601.322,09
17213304	 ASSISTENCIA FARMACEUTICA...................................................1.900.000,00......... 1.900.000,00.................313.516,56.... 0,271........... 313.516,56....... 0,271............... 1.586.483,44
17213305	 GESTAO DO SUS...............................................................................50.000,00.............. 50.000,00...................29.800,00.... 0,026............. 29.800,00....... 0,026.................... 20.200,00
17213306	 PROGRAMA RESIDENCIA MEDICA................................................768.000,00............ 768.000,00............................0,00................................... 0,00.................................. 768.000,00
17213307	 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL - GESTAO................................5.000.000,00......... 5.000.000,00............................0,00................................... 0,00............................... 5.000.000,00
17213501	 FNDE - QUOTA MUNICIPAL SALARIO-EDUCACAO..................20.000.000,00....... 20.000.000,00..............1.474.330,46.... 1,272........ 1.474.330,46....... 1,272............. 18.525.669,54
17213502	 FNDE - PROGRAMA NAC. DE ALIM. ESCOLAR..........................6.800.000,00......... 6.800.000,00.................694.979,20.... 0,600........... 694.979,20....... 0,600............... 6.105.020,80
17213503	 FNDE - TRANSPORTE ESCOLAR / PNATE....................................250.000,00............ 250.000,00...................23.355,24.... 0,020............. 23.355,24....... 0,020.................. 226.644,76
17213504	 FNDE - MANUT.DA ED.INFANTIL..................................................2.200.000,00......... 2.200.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............... 2.200.000,00
17213505	 FNDE - P.D.D.E............................................................................................0,00........................0,00.....................1.720,00............................ 1.720,00..................................... -1.720,00
17213601	 TRANSF.FINANC. DO ICMS-DESONERACAO-L.C......................1.800.000,00......... 1.800.000,00.................147.964,23.... 0,128........... 147.964,23....... 0,128............... 1.652.035,77
17219901	 FEX-AUX. FINANC. P/FOMENTO A EXPORTACOES.....................300.000,00............ 300.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 300.000,00
17220101	 COTA-PARTE DO I.C.M.S..........................................................386.000.000,00..... 386.000.000,00............30.438.450,28.. 26,269...... 30.438.450,28..... 26,269........... 355.561.549,72
17220102	 COTA-PARTE DO I.P.V.A.............................................................84.000.000,00....... 84.000.000,00............32.137.456,21.. 27,735...... 32.137.456,21..... 27,735............. 51.862.543,79
17220104	 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO..............................3.000.000,00......... 3.000.000,00.................254.169,50.... 0,219........... 254.169,50....... 0,219............... 2.745.830,50
17220113	 COTA-PARTE DA CIDE-CONTR.INTERV.DOM.ECON......................50.000,00.............. 50.000,00...................94.148,70.... 0,081............. 94.148,70....... 0,081................... -44.148,70
17222230	 COTA-PARTE ROYALTIES - PETROLEO.........................................700.000,00............ 700.000,00...................82.985,85.... 0,072............. 82.985,85....... 0,072.................. 617.014,15
17223301	 PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA...................................200.000,00............ 200.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 200.000,00
17223302	 MEDICAMENTOS DOSE CERTA.....................................................870.000,00............ 870.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 870.000,00
17223303	 PAB-PISO ATENCAO BASICA-ESTADUAL...................................1.150.000,00......... 1.150.000,00.................291.309,00.... 0,251........... 291.309,00....... 0,251.................. 858.691,00
17223304	 SAUDE PRISIONAL..........................................................................756.000,00............ 756.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 756.000,00
17223305	 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL - GESTAO................................5.000.000,00......... 5.000.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............... 5.000.000,00
17240101	 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDEB...................................128.000.000,00..... 128.000.000,00............14.646.506,46.. 12,640...... 14.646.506,46..... 12,640............113.353.493,54
17600000	 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS........................................19.416.000,00....... 19.416.000,00.................852.659,88.... 0,478........... 852.659,88....... 0,478............. 18.563.340,12
17610301	 PSB - PISO BASICO FIXO................................................................902.500,00............ 902.500,00...................60.000,00.... 0,052............. 60.000,00....... 0,052.................. 842.500,00
17610302	 PSB - PISO BASICO VARIAVEL II....................................................180.500,00............ 180.500,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 180.500,00
17610303	 PSB - IGD BOLSA FAMILIA..............................................................383.800,00............ 383.800,00...................35.714,87.... 0,031............. 35.714,87....... 0,031.................. 348.085,13
17610304	 AÇÕES ESTRATEGICAS DO P.E.T.I....................................................1.000,00................ 1.000,00...................33.200,00.... 0,029............. 33.200,00....... 0,029................... -32.200,00
17610305	 PSE - IGD DO SUAS...........................................................................55.000,00.............. 55.000,00...................19.955,08.... 0,017............. 19.955,08....... 0,017.................... 35.044,92
17610306	 PSB - BPC NA ESCOLA......................................................................12.200,00.............. 12.200,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................... 12.200,00
17610307	 PSE - PISO DE ALTA COMPL. I........................................................648.000,00............ 648.000,00.................162.000,00.... 0,140........... 162.000,00....... 0,140.................. 486.000,00
17610308	 PSE - PISO DE ALTA COMPL. II-P.RUA...........................................240.000,00............ 240.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 240.000,00
17610309	 PSE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEX.......................218.000,00............ 218.000,00...................22.185,00.... 0,019............. 22.185,00....... 0,019.................. 195.815,00
17610310	 PSE - PISO FIXO MEDIA COMPLEX...............................................504.000,00............ 504.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 504.000,00
17610311	 PSE - PISO VARIAVEL DE MEDIA COMPLEX.....................................2.000,00................ 2.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 2.000,00
17610312	 PSE - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS........................548.000,00............ 548.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 548.000,00
17619901	 MINISTERIO DO TRABALHO -C.A.T................................................651.000,00............ 651.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 651.000,00
17619903	 MINISTERIO DOS ESPORTES-FESTA AVIATORIA....................................0,00........................0,00.................299.090,00........................ 299.090,00................................. -299.090,00
17620201	 FUNDESP - MERENDA ESCOLAR...............................................4.500.000,00......... 4.500.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............... 4.500.000,00
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17620202	 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR..................................................7.800.000,00......... 7.800.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............... 7.800.000,00
17620203	 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR-ENS. MEDIO............................1.400.000,00......... 1.400.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............... 1.400.000,00
17629901	 PROTECAO SOCIAL BASICA..........................................................452.000,00............ 452.000,00...................34.173,73.... 0,029............. 34.173,73....... 0,029.................. 417.826,27
17629902	 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL......................................................857.000,00............ 857.000,00...................64.851,94.... 0,056............. 64.851,94....... 0,056.................. 792.148,06
17629903	 PSB-BENEFICIOS EVENTUAIS...........................................................1.000,00................ 1.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 1.000,00
17629906	 FUNDACAO - PROCON.....................................................................60.000,00.............. 60.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................... 60.000,00
17630101	 CONV. DE COOPERACAO..........................................................................0,00........................0,00.................121.489,26.... 0,105........... 121.489,26....... 0,105................. -121.489,26
19000000	 OUTRAS RECEITAS CORRENTES............................................71.700.000,00....... 71.700.000,00..............4.866.126,23.... 4,200........ 4.866.126,23....... 4,200............. 66.833.873,77
19100000	 MULTAS E JUROS DE MORA.....................................................13.951.000,00....... 13.951.000,00.................987.554,18.... 0,852........... 987.554,18....... 0,852............. 12.963.445,82
19113801	 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU (442410100).....................800.000,00............ 800.000,00.....................9.348,80.... 0,008............... 9.348,80....... 0,008.................. 790.651,20
19113901	 MULTAS E JUROS DO I.T.B.I. -I.V...............................................................0,00........................0,00.....................6.069,49.... 0,005............... 6.069,49....... 0,005..................... -6.069,49
19114001	 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS.............................................500.000,00............ 500.000,00...................12.172,74.....0,011............. 12.172,74....... 0,011.................. 487.827,26
19119901	 MULTAS E JUROS DE MORA S/OUTROS TRIBUTOS....................500.000,00............ 500.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 500.000,00
19191501	 MULTAS DE TRANSITO (499510300)......................................... 11.600.000,00........11.600.000,00.................942.596,66.... 0,813........... 942.596,66....... 0,813............. 10.657.403,34
19192701	 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS.........................100.000,00............ 100.000,00.....................9.210,00.... 0,008............... 9.210,00....... 0,008.................... 90.790,00
19195001	 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO (499519900)..........................300.000,00............ 300.000,00.....................3.972,58.... 0,003............... 3.972,58....... 0,003.................. 296.027,42
19199901	 AUTO DE INFRACAO NAO TRIBUTARIO-499519900.........................5.000,00................ 5.000,00.....................2.866,59.... 0,002............... 2.866,59....... 0,002...................... 2.133,41
19199902	 AUTO DE INFRACAO DE EDIFICACOES - 499519900......................7.000,00................ 7.000,00............................1,40.... 0,000...................... 1,40....... 0,000...................... 6.998,60
19199903	 AUTO DE INFRACAO AMBIENTAL......................................................7.000,00................ 7.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 7.000,00
19199904	 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-MATO ALTO-499519900....................42.000,00.............. 42.000,00.....................1.315,92.... 0,001............... 1.315,92....... 0,001.................... 40.684,08
19199905	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ARBORIZACAO.................................7.000,00................ 7.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 7.000,00
19199906	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - PERTURB.SOSSEGO PUB..............7.000,00................ 7.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 7.000,00
19199907	 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-CIDADE LIMPA-49951990...................7.000,00................ 7.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 7.000,00
19199908	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ENTULHO..........................................7.000,00................ 7.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 7.000,00
19199909	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - EMPACHAMENTO.............................7.000,00................ 7.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 7.000,00
19199910	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - FOGO................................................7.000,00................ 7.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 7.000,00
19199911	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - AREA VERDE....................................7.000,00................ 7.000,00............................0,00.... 0,000......................0,00....... 0,000...................... 7.000,00
19199912	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ANIMAIS............................................7.000,00................ 7.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 7.000,00
19199913	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. -LIMPEZA GERAL IMOVEL.................7.000,00................ 7.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 7.000,00
19199914	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. -CACAMBA- 499519900......................7.000,00................ 7.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 7.000,00
19199915	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - SEDEMA DIVERSOS......................15.000,00.............. 15.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................... 15.000,00
19199916	 AUTO DE INFRACAO TRIBUTARIO IMOBILIARIO..............................5.000,00................ 5.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 5.000,00
19200000	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..............................................1.500.000,00......... 1.500.000,00...................51.961,27.... 0,045............. 51.961,27....... 0,045............... 1.448.038,73
19220101	 RESTITUICOES DE CONVENIOS...................................................500.000,00............ 500.000,00...................18.580,32.... 0,016............. 18.580,32....... 0,016.................. 481.419,68
19229901	 RESTITUICOES DIVERSAS..........................................................1.000.000,00......... 1.000.000,00...................33.013,66.... 0,028............. 33.013,66....... 0,028.................. 966.986,34
19229902	 RESTITUICOES DA FOLHA DE PAGAMENTO...........................................0,00........................0,00........................367,29.... 0,000.................. 367,29....... 0,000........................ -367,29
19300000	 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA.........................................................49.000.000,00....... 49.000.000,00..............2.894.425,32.... 2,498........ 2.894.425,32....... 2,498............. 46.105.574,68
19311101	 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO I.P.T.U........................................26.000.000,00....... 26.000.000,00..............1.873.743,87.... 1,617........ 1.873.743,87....... 1,617............. 24.126.256,13
19311301	 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO I.S.S.......................................... 11.500.000,00........11.500.000,00.................509.106,49.... 0,439........... 509.106,49....... 0,439............. 10.990.893,51
19319901	 REC.DIVIDA ATIVA - OUTROS TRIBUTOS...................................8.500.000,00......... 8.500.000,00.................449.602,21.... 0,388........... 449.602,21....... 0,388............... 8.050.397,79
19329901	 REC.DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA O.RECEITAS..............3.000.000,00......... 3.000.000,00...................61.972,75.... 0,053............. 61.972,75....... 0,053............... 2.938.027,25
19900000	 RECEITAS DIVERSAS...................................................................7.249.000,00......... 7.249.000,00.................932.185,46.... 0,804........... 932.185,46....... 0,804............... 6.316.814,54
19900301	 RECEITA DE LEILOES DE MERCADORIAS APREENDIDAS...........68.000,00.............. 68.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................... 68.000,00
19909901	 EVENTUAIS...................................................................................2.000.000,00......... 2.000.000,00.....................4.379,21.... 0,004............... 4.379,21....... 0,004............... 1.995.620,79
19909902	 VENDA DE MATERIAL RECICLAVEL.................................................20.000,00.............. 20.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................... 20.000,00
19909903	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE............................................785.000,00............ 785.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 785.000,00
19909904	 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANCA................................................5.000,00................ 5.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 5.000,00
19909905	 FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIRO.................................................810.000,00............ 810.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 810.000,00
19909906	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIAN/ADOL..................1.390.000,00......... 1.390.000,00.................734.521,08.... 0,634........... 734.521,08....... 0,634.................. 655.478,92
19909907	 FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE AS DROGAS...............................5.000,00................ 5.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 5.000,00
19909908	 FUNDEFIC-FUNDO DESENV. DA PESSOA C/DEFIC.........................5.000,00................ 5.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 5.000,00
19909909	 PROGRAMA CORREIO COMUNITARIO............................................60.000,00.............. 60.000,00.....................7.101,45.... 0,006............... 7.101,45....... 0,006.................... 52.898,55
19909910	 FUNDO DE APOIO A CULTURA.......................................................450.000,00............ 450.000,00........................445,81.... 0,000.................. 445,81....... 0,000.................. 449.554,19
19909911	 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO....................................................20.000,00.............. 20.000,00.....................3.102,25.... 0,003............... 3.102,25....... 0,003.................... 16.897,75
19909912	 PUBLIC. NO SIST.INTEGR. COL.URBANO.......................................15.000,00.............. 15.000,00.....................1.000,00.... 0,001............... 1.000,00....... 0,001.................... 14.000,00
19909913	 GESTAO DO TERMINAL RODOVIARIO INTERMUNICIPAL..............55.000,00.............. 55.000,00.....................4.920,08.... 0,004............... 4.920,08....... 0,004.................... 50.079,92
19909914	 ROT-REMUN.PELA OUTORGA DA CONCESSAO..........................120.000,00............ 120.000,00...................10.120,20.... 0,009............. 10.120,20....... 0,009.................. 109.879,80
19909915	 ESTACIONAMENTO ROTATIVO......................................................350.000,00............ 350.000,00...................26.038,58.... 0,022............. 26.038,58....... 0,022.................. 323.961,42
19909916	 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE.....................................................10.000,00.............. 10.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................... 10.000,00
19909917	 FUNGAPPP-FUNDO GARANTIA PARCERIA PUB.PRIVADA..............1.000,00................ 1.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 1.000,00
19909918	 FUMDEMA-FUN.MUN.DEF.MEIO AMBIENTE...................................30.000,00.............. 30.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................... 30.000,00
19909919	 TAXA DE UTILIZAçãO DE PROPRIO PUBLICO...........................1.050.000,00......... 1.050.000,00.................136.878,42.....0,118........... 136.878,42....... 0,118.................. 913.121,58
19909935	 AEROPORTO MUNICIPAL - INFRAERO.....................................................0,00........................0,00.....................3.678,38.... 0,003............... 3.678,38....... 0,003..................... -3.678,38
20000000	 RECEITAS DE CAPITAL..............................................................15.031.900,00....... 15.031.900,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............. 15.031.900,00
21000000	 OPERAÇÕES DE CRÉDITO........................................................10.000.000,00....... 10.000.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............. 10.000.000,00
21100000	 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS....................................10.000.000,00....... 10.000.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............. 10.000.000,00
21149901	 PAC - MOBILIDADE.....................................................................10.000.000,00....... 10.000.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............. 10.000.000,00
22000000	 ALIENAÇÃO DE BENS.....................................................................200.000,00............ 200.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 200.000,00
22100000	 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS......................................................200.000,00............ 200.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 200.000,00
22190002	 ALIENACAO DE VEICULOS USADOS.............................................200.000,00............ 200.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 200.000,00
22200000	 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS................................................................0,00........................0,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............................. 0,00
22250000	 ALIENACAO DE IMOVEIS URBANOS........................................................0,00........................0,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............................. 0,00
24000000	 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL....................................................4.831.900,00......... 4.831.900,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............... 4.831.900,00
24200000	 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS............................154.000,00............ 154.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 154.000,00
24219902	 MINISTERIO DO TRABALHO-C.A.T.................................................154.000,00............ 154.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 154.000,00
24700000	 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS..........................................4.677.900,00......... 4.677.900,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............... 4.677.900,00
24710101	 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL - OBRAS COMPL...........................1.000,00................ 1.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 1.000,00
24710102	 IMPLANTAR UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA...........................897.000,00............ 897.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000.................. 897.000,00
24710103	 ATENDIMENTO A DEPENDENTES QUIMICOS............................1.440.000,00......... 1.440.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............... 1.440.000,00
24710104	 REESTRUTURACAO REDE ATENCAO SAUDE MENTAL...........2.338.900,00......... 2.338.900,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000............... 2.338.900,00
24720101	 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL OBRAS COMPL..............................1.000,00................ 1.000,00............................0,00.... 0,000...................... 0,00....... 0,000...................... 1.000,00
90000000	 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIM. AUMENTATIVAS...................-107.800.000,00.... -107.800.000,00...........-13.568.770,26. -11,710.....-13.568.770,26.... -11,710............ -94.231.229,74
97000000	 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE...................................-107.800.000,00.... -107.800.000,00...........-13.568.770,26. -11,710.....-13.568.770,26.... -11,710............ -94.231.229,74
97200000	 DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB........................-107.800.000,00.... -107.800.000,00...........-13.568.770,26. -11,710.....-13.568.770,26.... -11,710............ -94.231.229,74
97210102	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-FPM............-12.800.000,00...... -12.800.000,00................-969.879,86... -0,837..........-969.879,86......-0,837............ -11.830.120,14
97210105	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ITR.....................-40.000,00............. -40.000,00....................-3.282,38... -0,003..............-3.282,38......-0,003................... -36.717,62
97213601	 * DEDUC DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ICMS DE...............-360.000,00........... -360.000,00..................-29.592,84... -0,026............-29.592,84......-0,026................. -330.407,16
97220101	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ICMS...........-77.200.000,00...... -77.200.000,00.............-6.087.690,03... -5,254.......-6.087.690,03......-5,254............ -71.112.309,97
97220102	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IPVA............-16.800.000,00...... -16.800.000,00.............-6.427.491,24... -5,547.......-6.427.491,24......-5,547............ -10.372.508,76
97220104	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IPI-EXP............-600.000,00........... -600.000,00..................-50.833,91... -0,044............-50.833,91......-0,044................. -549.166,09
TOTAL DA RECEITA.................................................................................1.308.426.900,00.. 1.308.426.900,00.......... 115.873.291,31.. 88,030.... 115.873.291,31..... 88,030........ 1.192.553.608,69

Observamos que o total arrecadado de impostos e transferencias Intergovernamentais corresponde no mínimo 25% ao ensino e 15% a saúde e as trans-
ferências de convênios são verbas com gastos específicos.

								     
	 Adriana Gallina Paes Mascarim	 Telma Trimer de Oliveira Pereira	 José Admir Moraes Leite		
	 Contadora	 Diretora Depto Adm.Financeira	 Secretário Municipal de Finanças		
	 CRC-1SP183108/O-3				  

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos 
que os recursos recebidos da união foram os seguintes:		
	
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO			 

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM		
DATA	  VALOR RECEBIDO 			 
29/02/2016	 1.373.961,69

TRANSF.FINANC.DO ICMS-DESONERACAO-L.C.87/96		
DATA	  VALOR RECEBIDO 			 
29/02/2016	  147.964,23

COTA PARTE IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL ITR			 
DATA	  VALOR RECEBIDO 			 
29/02/2016	 6.046,10			 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 05 e 06 de março de 2016, estarão de Plantão as Farmácias e Dro-
garias localizadas no Grupo 03, obedecendo, obrigatoriamente, o horário das 
8h às 20h, de conformidade com a Lei no.  3.264/90 e Decreto no. 5.354/90.

FARMÁCIA	 ENDEREÇO	 FONE
	  	
	  CENTRO	
Farmavip - Droga Avenida	 Rua Benjamin Constant, 1.895	 3434-6837
		
	  SÃO JUDAS	
Farmácia Bela Vista	 Rua Luiz Rodrigues de Moraes, 243	 3432-6467
		
	 PAULISTA/PAULICÉIA	
Drogaria Itapuã	 Rua Gália, 343	 3433-8110
		
	  MORUMBI/PIRACICAMIRIM	
Drogaria Colina	 Avenida Antonia P. Sturion, 671	 3426-0571
Droga Reis	 Av  Piracicamirim, 2602	 3426-0017
		
	 SÃO DIMAS	
Drogaria São Dimas	 Rua Dona Eugênia, 802	 3434-7360
		
	                                                                           VILA REZENDE/VILA 
INDUSTRIAL	
Droga Vila	 Avenida Rui Barbosa, 510	 3421-3130
Medpira - Droga Santina	 Rua Dona Santina, 1.118	 3421-1738
Drogacir	 Rua Gertrudes B. Moretti, 263	 3421-1433
		
	 SANTA TEREZINHA	
Farmácia Santa Terezinha	 Travessa Dona Antonia, 53	 3425-1247
Drogaria Moda 	 Rua Corcovado, 1.405 Loja 01	 3425-1192

__________

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período:  05 a 11/03/2016 

Farmácia	                                               Endereço                                          Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 29 de fevereiro de 2016.

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 23/2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo 
de Inscrição Municipal Nº.62.947/2011, de todos os procedimentos adotados 
nos presente processos, todos aplicados na data de 16/02/2016:   Auto de 
Infração e Imposição de Multa N° 72.019.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 26 de fevereiro de 2016.

CONTRIBUINTE: 
ANTONIO VITTI TRANSPORTES 
RODOVIA PIRACICABA/ CHARQUEADA, KM 18, SITIO SÃO PEDRO, 
SANTANA - PIRACICABA/SP – CEP: 13.400-970 
CNPJ: 13.353.252/0001-46 – CPD: 621315.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 217/2015

PROCESSO Nº 143.671/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

COTA PRINCIPAL

Item Unid. Quant. Descrição Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 COM 1.275.000 CLONAZEPAN, 2MG., COMPRIMIDO SULCADO. R$ 0,0390 R$ 49.725,00

2 COM 1.875.000 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO. R$ 0,1071 R$ 

200.812,50

COTA RESERVADA (ME/EPP)

Item Unid. Quant. Descrição Valor 
Unitário

Valor 
Total

3 COM 425.000 CLONAZEPAN, 2MG., COMPRIMIDO SULCADO. R$ 0,07 R$ 29.750,00

4 FRACASSADO

EXCLUSIVO (ME/EPP)

Item Unid. Quant. Descrição Valor 
Unitário

Valor 
Total

5 DESERTO

6 FRACASSADO

7 FRACASSADO 

8 FRACASSADO

9 COM 30.000 FOSFATO DE CODEINA 30MG + PARACETAMOL 500MG. R$ 0,43 R$ 12.900,00

10 FRACASSADO

11 FRACASSADO

12 FRACASSADO

13 FRACASSADO

14 FRACASSADO

15 FRACASSADO

16 FRACASSADO

17 FRACASSADO

18 COM 250.000 NITRAZEPAM, 5 MG. R$ 0,195 R$ 48.750,00

19 DESERTO

20 FRACASSADO

21 FRACASSADO

Item 01 – Dupatri Hospitalar Comércio Importação e Exportação Ltda.

Item 02 – Ativa Comercial Hospitalar Ltda.

Item 03 -Alianzafarma Distribuidora de Medicamentos Ltda – ME.

Item 09 – Prime Pharma Medicamentos Ltda – ME.

Item 18 – Controll Pharma Comércio de Medicamentos Ltda – ME.

Itens 04, 06 a 08, 10 a 17, 20 e 21 – Fracassado

Itens 05 e 19 – Deserto

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2015

PROCESSO Nº 140.706/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

COTA PRINCIPAL

Item Unid. Quant. Descrição Preço 
Unitário

Preço 
Total

1 Fracassado

2 AMP 17.250

CEFALOTINA 1G, SOL. INJETAVEL TAMPONADA (FRASCO 
+ DILUENTE). Deverá ser anexada á proposta a seguinte 
documentação técnica: Certificado do Registro no Ministério 
da Saúde; Certificado de Boas Práticas de Fabricação; Bula;

R$ 3,31 R$ 57.097,50

3 AMP 105.000

CETOPROFENO 50MG/ML AMPOLA 2ML. IM. Deverá ser 
anexada á proposta a seguinte documentação técnica: Certifi-
cado do Registro no Ministério da Saúde; Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação; Bula;

R$ 1,09 R$ 114.450,00

4 AMP 42.000

DIMENIDRINATO 30MG+CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
50MG+GLICOSE 1.000MG+FRUTOSE 1.000MG, AMPOLAS 
DE 10ML. EV. Deverá ser anexada á proposta a seguinte 
documentação técnica: Certificado do Registro no Ministério 
da Saúde; Certificado de Boas Práticas de Fabricação; Bula;

R$ 1,96 R$ 82.719,00

5 AMP 67.500

HIOSCINA, SOL. INJETAVEL 20 MG, 1 ML. Deverá ser anexada 
á proposta a seguinte documentação técnica: Certificado do 
Registro no Ministério da Saúde; Certificado de Boas Práticas 
de Fabricação; Bula;

R$ 0,82 R$ 55.350,00

6 AMP 52.500

VITAMINAS DO COMPLEXO B - SOLUÇÃO INJETÁVEL (B1, 
B2, B6, NICOTINAMIDA E D. PANTENOL), 2 ML. Deverá ser 
anexada á proposta a seguinte documentação técnica: Certifi-
cado do Registro no Ministério da Saúde; Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação; Bula.

R$ 0,68 R$ 35.700,00

COTA RESERVADA (ME/EPP)

Item Unid. Quant. Descrição Preço 
Unitário

Preço 
Total

7 Fracassado

8 Fracassado

9 Fracassado

10 Fracassado

11 AMP 22.500

HIOSCINA, SOL. INJETAVEL 20 MG, 1 ML. Deverá ser anexada 
á proposta a seguinte documentação técnica: Certificado do 
Registro no Ministério da Saúde; Certificado de Boas Práticas 
de Fabricação; Bula;

R$ 1,08 R$ 24.502,50

12 AMP 17.500

VITAMINAS DO COMPLEXO B - SOLUÇÃO INJETÁVEL (B1, 
B2, B6, NICOTINAMIDA E D. PANTENOL), 2 ML. Deverá ser 
anexada á proposta a seguinte documentação técnica: Certifi-
cado do Registro no Ministério da Saúde; Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação; Bula.

R$ 0,78 R$ 13.650,00

EXCLUSIVO (ME/EPP)

Item Unid. Quant. Descrição Preço 
Unitário

Preço 
Total

13 AMP 250

ADENOSINA TRIFOSFATO 6MG/2ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
Deverá ser anexada á proposta a seguinte documentação téc-
nica: Certificado do Registro no Ministério da Saúde; Certificado 
de Boas Práticas de Fabricação; Bula;

R$ 9,28 R$ 2.320,00

14 Fracassado

15 Fracassado

16 Fracassado

17 Fracassado

18 Fracassado

19 Fracassado

20 Deserto

21 AMP 1.000

DESLANOSIDEO, SOL. INJETAVEL, 0,2MG/ML, AMPOLA 
COM 2 ML. Deverá ser anexada á proposta a seguinte do-
cumentação técnica: Certificado do Registro no Ministério 
da Saúde; Certificado de Boas Práticas de Fabricação; Bula;

R$ 1,19 R$ 1.190,00

22 Fracassado

23 Deserto

24 Fracassado

25 AMP 15.000

GENTAMICINA, solução injetável, 40mg/ml, ampola de 2ml. De-
verá ser anexada à proposta a seguinte documentação técnica: 
Certificado do Registro no Ministério da Saúde; Certificado de 
Boas Práticas de Fabricação; Bula.

R$ 1,10 R$ 16.500,00

26 Fracassado

27 Deserto

28 Fracassado

29 Fracassado

30 Fracassado

31 Fracassado

32 Fracassado

Item 02 – Farma Vision Distribuidora de Medicamentos Ltda.

Item 03 – Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

Item 04 - Interlab Farmacêutica Ltda.

Item 05 – União Química Farmacêutica Nacional S/A

Item 06 – Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.

Itens 11 e 13 – Go.Med Distribuidora de Medicamentos Ltda - ME

Itens 12 e 21 – Controll Pharma Com. de Medicamentos Ltda - ME

Item 25 – Ismed Farmacêutica Ltda.

Itens 20, 23 e 27 – Deserto 

Itens 01, 07, 08, 09, 10, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 24, 26, 28, 29, 30, 31 e 32 - Fracassado

Item 22 – Ismed Farmacêutica Ltda.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SELEÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA N° 01/2016

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba notifica que, para a Seleção do Programa de Residência Médica nº 
01/2016, fica caraterizada(s) a(s) desistência(s) pelo não comparecimento no dia e horário estipulado para matrícula 
nas respectivas áreas, confome segue:

MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE

Inscrição	 Candidato	 C.ESP..... PROVAB.......Total.................. Situação..............Class............Dta. Nasc.
56	 VICTTOR JOSÉ PARDO PETRIN	 33,00......... 0,00..........33,00............ APROVADO(A)........... 2º..............04/02/1987
42	 FERRUCCIO FERNANDES BELLO	 29,00......... 0,00..........29,00............ APROVADO(A)........... 3º..............03/07/1989

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

Inscrição	 Candidato	 C.ESP..... PROVAB.......Total.................. Situação..............Class............Dta. Nasc.

140	 LEONARDO TADAYESKY PIETROPAOLO	 33,00......... 0,00..........33,00............ APROVADO(A)........... 1º..............09/09/1988

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

Inscrição	 Candidato	 C.ESP..... PROVAB.......Total.................. Situação..............Class............Dta. Nasc.

203	 ESTEFANIA RODRIGUEZ URREGO	 33,00......... 0,00..........33,00............ APROVADO(A)........... 2º.............. 11/11/1989

Piracicaba, 01 de março de 2016

Prefeitura do Município de Piracicaba

__________

CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA – VAGAS REMANESCENTES

SELEÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA N° 01/2016

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba informa e resolve tornar público a presente CONVOCAÇÃO PARA 
MATRÍCULA, nos seguintes termos:

I) Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para a matrícula no Programa de Residência Médica 
n° 01/2016, que será efetuada na Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba, situada na Rua Antonio Corrêa 
Barbosa, 2.233, 8º andar – Chácara Nazareth – Piracicaba/SP, das 08h às 17h até o dia 02 de março de 2016.

Parágrafo Único . Os convocados deverão comparecer munidos dos documentos elencados no item 9 do 
edital de abertura.

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
							    
Inscrição	 Candidato	 C.ESP........ PROVAB........Total.................Situação............Class..............Dta. Nasc.

60	 WILLIAM HUANG	 27,00............ 0,00........... 27,00...........APROVADO(A)......... 5º...............20/09/1980

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

Inscrição	 Candidato	 C.ESP........ PROVAB........Total.................Situação............Class..............Dta. Nasc.
21	 ÍTALO DOURADO DE MELO	 25,00............ 2,50........... 27,50...........APROVADO(A)......... 5º...............01/06/1984

Piracicaba, 01 de março de 2016

Prefeitura do Município de Piracicaba

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 250/2015

Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de laboratório, durante o exercício de 2016.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a 
favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
AIMARA COM. E REPRES. LTDA. 01.
DIAGNÓSTICA SOROCABA PROD. LAB. LTDA EPP. 03, 04, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22 e 23.
FRACASSADO. 02, 05 e 08.
DESERTO. 06, 07, 09, 19 e 20.

Piracicaba, 18 de fevereiro de 2016.

Pedro Antonio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa Comercial Cirúrgica Bramed Ltda. de 
que foi mantida a pena de multa de 10% do valor do contrato proveniente de Processo Administrativo para apurar 
possível infração contratual, referente ao pregão eletrônico 85/14.

Piracicaba, 24 de fevereiro de 2016.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL
NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal da Ação cultural, sediada a Av. Maurice 
Allain, 454, bairro Vila Rezende,  relativo ao processo administrativo 28.937/15 Pregão Presencial 30/2015, NOTIFICA 
a empresa Sete Artes- Promoção de Eventos Ltda.Me., Visconde do Rio Branco, nº77, bairro Alto – Piracicaba-SP., 
CNPJ: 08.672.329/0001-00, conforme parecer 119/2016, fica notificada a empresa da rescisão contratual, conside-
rando irregularidades na execução do contrato.

Diante do exposto, abre-se vistas dos autos e prazo de cinco (05) dias para apresentação de defesa.

Em, 16 de fevereiro de 2016.

Rosângela Rizzolo Camolese
Secretária Municipal da Ação Cultural

   NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal da Ação cultural, sediada a Av. Maurice 
Allain, 454, bairro Vila Rezende,  relativo ao processo administrativo 28.940/15 Pregão Presencial 28/2015, NOTIFICA 
a empresa Sete Artes- Promoção de Eventos Ltda.Me., Visconde do Rio Branco, nº77, bairro Alto – Piracicaba-SP., 
CNPJ: 08.672.329/0001-00, conforme parecer 122/2016, fica notificada a empresa da rescisão contratual, conside-
rando irregularidades na execução do contrato.

Diante do exposto, abre-se vistas dos autos e prazo de cinco (05) dias para apresentação de defesa.

Em, 16 de fevereiro de 2016.

Rosângela Rizzolo Camolese
Secretária Municipal da Ação Cultural

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

004/2016

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal de Turismo, convoca aos interessados 
em participar do programa de artesanato dessa secretaria, a “Feira de Artesanato na Casa do Artesão e “Feira de 
Artesanato da Praça José Bonifácio”. 

Para participação o(a) candidato(a) deve se inscrever no período de 01 à 15 de março de 2016, na Secretaria Mu-
nicipal de Turismo, localizada na Rua Antonio Correa Barbosa, 2233 – 8º Andar (Centro Cívico), conforme segue:

Item 01 - Preenchimento da ficha de cadastro que será disponibilizada na Setur;

Item 02 - Prova prática comprobatória de técnica artesanal, que será agendada posteriormente;

OBSERVAÇÃO:

Somente serão aprovados artesãos(ãs), que preencham os requisitos da Ficha de Cadastro e do teste comprobatório 
de técnica artesanal, que será aplicado pela comissão de artesanato e coordenação do artesanato.

DA INSCRIÇÃO:
Deverá preencher a ficha de cadastro e entregar fotocópias dos seguintes documentos: CPF, RG, Comprovante 
de residência e 02 (duas) fotos 3x4; 
Deverá cumprir os horários estipulados para funcionamento da Feira; 
Deverá cumprir o calendário de atividades e eventos; 
Deverá providenciar sua própria estrutura de trabalho: materiais,  transporte, manutenção, entre outros;
Deverá ser de sua própria autoria a técnica artesanal para exposição;
Deverá expor e comercializar somente artesanato (proibida a comercialização de itens industrializados;
Deverá possuir sua própria tenda estrutural (seguindo os padrões técnicos exigidos pela Setur);
Deverá participar das reuniões com os gestores públicos responsáveis pelo artesanato;
Deverá seguir as normas do Regulamento do Artesanato em vigor.

DAS TÉCNICAS:
Artesanato Sustentável
Bijouteria artesanal 
Biscuit 
Bordado
Cerâmica
Costura
Escultura
Madeira rústica
Marchetaria
Palha de milho 
Pintura temática
Tear 

DAS VAGAS: 
Feira de Artesanato na Casa do Artesão: 15 (quinze) vagas; 
Feira de Artesanato na Praça José Bonifácio: 10 (dez) vagas;
Terão prioridade de inscrição os artesãos já cadastrados na “Casa do Artesão”;

Piracicaba, 01 de março de 2016.

Rosemeire Calixto Massarutto de Oliveira
Secretária Municipal de Turismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO

Aos dezenove dias de Janeiro de 2016, A Secretaria Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente, NOTIFICA a empresa “Silvana Aparecido Prela Epp”, 
da manutenção da pena de suspensão de 01 (um) ano, nos termos do art. 
7º, da Lei Federal nº 10.520/2002 e do item 10.3.2.3 do contrato adminis-
trativoreferente ao Proc. 156.238/2014 – Pregão Presencial nº 214/2014.

Eng.º Agr.º Francisco Rogério Vidal e Silva
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Notificação

Notificamos a Empresa MOBINOVE COMÉRCIO DE MÓVEIS DE ESCRI-
TÓRIO EIRELI, por não atender ao prazo de entrega, conforme consta em 
Edital e proposta, que é de 05 dias após o envio da autorização, referente 
ao atraso de entrega do mês de Agosto/2015, e que até o presente momento 
não foi regularizada. Fica a Empresa notificada que contra ela está sendo 
instaurado o presente procedimento, abrindo-se vistas dos autos e prazo 
de 10 (Dez) dias para apresentação de defesa.

Piracicaba, 25 de fevereiro de 2.016

Eliete Nunes F. Da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

PROCURADORIA GERAL
Aditamento ao Contrato – Contratada: PARADIGMA BUSINESS SOLU-
TIONS S/A. – CNPJ nº 02.816.751/0001-06 (SEMAD)
Proc. Admin.: nº 15.256/2013.
Licitação: Pregão Presencial nº 14/2013.
Objeto: manutenção do sistema de compras eletrônicas denominado 
“LICITAPIRA”.
Valor: R$ 46.740,00 (quarenta e seis mil, setecentos e quarenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 04/03/2013.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 15.256/2013-1/3.
Valor: R$ 52.706,21 (cinquenta e dois mil, setecentos e seis reais e vinte 
e um centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 11/02/2016.

Aditamento ao Contrato - Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A. – CNPJ 
nº 02.558.157/0001-62 (EDUCAÇÃO)
Proc. Admin.: nº 122.164/2013.
Licitação: Pregão Presencial nº 138/2013.
Objeto: prestação de serviços de conexão de internet.
Valor: R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 20/02/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 122.164/2013-1/2.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais).
Data: 19/02/2016.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locadores: Sr. VALDOMIRO BOMBO 
e Sra. BERNADETE EUGÊNIA VITTI BOMBO (SAÚDE)
Proc. Adm.: nº 153.504/2009.
Licitação: Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Mococa, nº 180, para a instalação 
da Unidade de Saúde da Família do Bairro Parque São Jorge.
Valor: R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/02/2010.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 153.504/2009-1/6.
Valor: R$ 903,64 (novecentos e três reais e sessenta e quatro centavos) 
mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 26/02/2016.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locadores: Sr. MILTON DE NEGRI 
e OUTRA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 6.978/2012.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, ambos 
da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Moraes Barros, nº 1.625, 
bairro Alto, destinado à instalação de Residência Terapêutica Masculina.
Valor: R$ 3.805,00 (três mil e oitocentos e cinco reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/02/2012.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 6.978/2012-1/4.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 4.575,18 (quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e dezoito 
centavos) mensais.
Data: 26/02/2016.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locadores: Sr. CARLOS UMBERTO 
BREDA E SUELI APARECIDA BREDA. (GOVERNO)
Proc. Adm.: nº 2.180/2012.
Licitação: Dispensa de Licitação artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua São José, nº 940, Bairro Centro, 
para a instalação de Cartório da Justiça Eleitoral da Comarca de Piracicaba.
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 04/02/2012.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 2.180/2012-1/4.
Valor: R$ 9.368,85 (nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 26/02/2016.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locadores: Srs. MARIA ELISA 
APARECIDA FRANZONI PRADO, REGINA MARIA PRADO COLANTONI 
E RENATO LUIZ PRADO. (SAÚDE)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Adm. nº 144.110/2009.
Licitação: Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Moraes Barros, nº 436, Bairro 
Centro, para a instalação do CEPAN – Coordenadoria do Programa de 
Alimentação e Nutrição.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 18/01/2010.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 144.110/2009-1/8.
Valor: R$ 2.690,05 (dois mil, seiscentos e noventa reais e cinco centavos) 
mensais.
Prazo: 06 (seis) meses.
Data: 26/02/2016.

Contratada: CONSTRUTORA TRACTOR LTDA - ME. – CNPJ nº 
20.370.506/0001-08 (SEMOB/SAÚDE)
Contrato nº 254/2016.
Proc. Admin.: nº 163.350/2015.
Licitação: Tomada de Preços nº 55/2015.
Objeto: execução de obras de reforma de imóveis, onde funcionavam Unida-
des de Saúde, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 73.750,67 (setenta e três mil, setecentos e cinquenta reais ses-
senta e sete centavos).
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Data: 26/02/2016.

Contratada: JOB LINE – ADMINSTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
LTDA. – CNPJ nº 07.484.626/0001-60 (SEMAD)
Contrato nº 253/2016.
Proc. Admin.: nº 109.174/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 149/2015.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação predial e copa.
Valor: R$ 2.228.726,28 (dois milhões, duzentos e vinte e oito mil, setecentos 
e vinte e seis reais e vinte e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 26/02/2016.

Contratada: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES. – CNPJ nº 
92.753.268/0043-71 (SEMAD)
Contrato nº 252/2016.
Proc. Admin.: nº 4.515/2016.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Aquisição de peças e materiais para manutenção em Grupo Gerador 
Stemac 115 KVA.
Valor: R$ 5.622,34 (cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e 
quatro centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 26/02/2016.

Aditamento ao Contrato - Contratada: DANRESA COMÉRCIO DE COMPU-
TADORES LTDA - EPP. – CNPJ nº 05.550.142/0001-46 (SEMAD)
Proc. Admin.: nº 20.027/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 14/2015.
Objeto: Prestação de serviços de suporte avançado (FIREWALL).
Valor: R$ 89.509,00 (oitenta e nove mil, quinhentos e nove reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 05/03/2015.

DOA DITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 20.027/2015-1/1.
Valor: R$ 89.509,00 (oitenta e nove mil, quinhentos e nove reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 29/02/2016.

Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA - ME. – CNPJ nº 15.195.640/0001-71 (EDUCAÇÃO)
Contrato: n.º 258/2016.
Proc. Admin.: nº 183.049/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 286/2015.
Objeto: aquisição de ferragens e ferramentas.
Valor: R$ 2.415,00 (dois mil, quatrocentos e quinze reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 29/02/2016.

Contratada: DROGAFONTE LTDA. – CNPJ nº 08.778.201/0001-26 (SAÚDE)
Contrato: n.º 257/2016.
Proc. Admin.: nº 122.137/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 124/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
28/2015 (válida até 18/09/2016).
Objeto: fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 4.260,00 (quatro mil, duzentos e sessenta reais).
Prazo: até 18/09/2016.
Data: 29/02/2016.

Contratada: LUIZ GUSTAVO NEODINI - ME. – CNPJ nº 12.749.224/0001-
80 (SEMAC)
Contrato: n.º 256/2016.
Proc. Admin.: nº 181.783/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 250/2015.
Objeto: Prestação de serviços de sonorização para eventos da SEMAC.
Valor: R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 29/02/2016.

Contratada: TATIANY DAS VIRGENS BARROS HARTGERS LTDA - ME. 
– CNPJ nº 08.509.552/0001-31 (SAÚDE)
Contrato: n.º 255/2016.
Proc. Admin.: nº 119.041/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 124/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
02/2016 (válida até 04/01/2017).
Objeto: fornecimento parcelado de rações.
Valor: R$ 7.545,00 (sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 29/02/2016.

Contratada: ANA VALÉRIA TONELOTTO - EPP. – CNPJ nº 13.331.317/0001-
52 (SEMUTTRAN)
Contrato: n.º 259/2016.
Proc. Admin.: nº 180.571/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 278/2015.
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de limpeza.
Valor: R$ 3.103,35 (três mil, cento e três reais e trinta e cinco centavos).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 29/02/2016.

Contratada: ESTRELA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - ME. – CNPJ 
nº 21.458.610/0001-03 (SAÚDE)
Contrato: n.º 260/2016.
Proc. Admin.: nº 143.656/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 211/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
07/2016 (válida até 11/01/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 1.422,40 (um mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta 
centavos).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 29/02/2016.

Convênio nº 138/2016 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba, através da Secretaria Municipal de Saúde e a IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRACICABA. (SAÚDE)
Processo nº 2.902/2016.
Base Legal: Lei Municipal nº 4.594/1998
Objeto: Prestação de serviços de assistência à saúde.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 58.704.602,64 (cinquenta e oito milhões, setecentos e quatro mil, 
seiscentos e dois reais e sessenta e quatro centavos).
Data: 25/02/2016.

Convênio nº 144/2016 que entre si celebram o Município de Piracicaba e o 
ESPORTE CLUBE REZENDE. (SELAM)
Proc. Admin. nº 26.175/2016.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.045/2011.
Objeto: desenvolvimento de trabalho sócio esportivo (treinamentos, jogos 
comunitários e campeonatos municipais).
Valor: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 26/02/2016.

Convênio nº 141/2016 que entre si celebram o Município de Piracicaba e o 
ESPORTE CLUBE REZENDE. (SELAM)
Proc. Admin. nº 26.180/2016.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.045/2011.
Objeto: desenvolvimento da modalidade esportiva de Futsal Feminino (Jo-
gos Abertos, Joguinhos da Juventude, Jogos Regionais e Copa Regional).
Valor: R$ 82.270,00 (oitenta e dois mil, duzentos e setenta reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 26/02/2016.

Convênio nº 142/2016 que entre si celebram o Município de Piracicaba e o 
ESPORTE CLUBE REZENDE. (SELAM)
Proc. Admin. nº 26.132/2016.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.045/2011.
Objeto: desenvolvimento das modalidades esportivas da Terceira Idade 
de Voleibol Masculino (Jogos Regionais, Jogos Abertos e Campeonato da 
Associação Pró-Voleibol).
Valor: R$ 99.450,00 (noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 26/02/2016.

Convênio nº 145/2016 que entre si celebram o Município de Piracicaba e o 
ESPORTE CLUBE REZENDE. (SELAM)
Proc. Admin. nº 26.189/2016.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.045/2011.
Objeto: desenvolvimento da modalidade esportiva de Atletismo (Jogos 
Abertos, Jogos Regionais e Campeonato Paulista).
Valor: R$ 202.500,00 (duzentos e dois mil e quinhentos reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 26/02/2016.

Convênio nº 143/2016 de Cooperação Técnica e Financeira que entre si 
celebram o Município de Piracicaba e o ARRANJO PRODUTIVO LOCAL 
DO ÁLCOOL DE PIRACICABA - APLA. (SEMDEC)
Proc. Admin.: nº 25.478/2016.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.244/11, alterada pela de nº 8.378/2015.
Objeto: Administração, gerenciamento, operação e manutenção do Parque 
Tecnológico de Piracicaba, instituído pela Lei Complementar nº 223/2008 
e suas alterações.
Valor: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 29/02/2016.
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COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

PORTARIA C.P.P.S. Nº 506, DE 19 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 
1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 
e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da sanção, 
é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de CLEISON PREVIATTI, funcionário público 
municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Piracicaba, por infringência 
ao disposto no art. 28, inciso LXXVI c/c art. 38, inciso III, com penalidade 
prevista no art. 35, IV, todos da Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro 
de 1996 – Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba, nomeada pela 
Portaria nº 3.779/2015.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 19 de janeiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

RETIFICAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 06/2016 - PROCESSO N.º 133/2016

ONDE SE LÊ
29 e 30 de fevereiro de 2016

LEIA-SE
29 de fevereiro e 01 de março de 2016

Piracicaba, 26 de fevereiro de 2016.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/000135
MODALIDADE:  Pregão  000007/2016

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
VÁLVULAS BORBOLETA .

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da Por-
taria n.º 16833, de 02 de janeiro de 2013, cujos poderes foram conferidos pelo 
§ 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado 
na documentação contida nos autos e consoante deliberação da Pregoeiro(a) 
ANA LUCIA GOMES FERNANDES, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  
2016/000135,  Pregão n.º  000007/2016, conforme segue abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR 

CONEXO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 1,2 R$ 34.200,00

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 34.200,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  24 de fevereiro 2016.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

CONCURSO PÚBLICO 
CONVOCAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

A Prefeitura do Município de Saltinho CONVOCA, para que se apresente na 
Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura, para admissão ao emprego 
em que foi devidamente aprovado(a) no Concurso Público 01/12 , em regime 
CLT, o(a) Sr.(a) deverá se apresentar à Avenida Sete de Setembro nº 1733, 
Centro, Saltinho/SP,  até o dia 03/03/2016 impreterivelmente das 09:00 às 
11:00 ou das 13:00 às 15:00 horas com:

Documentos originais e cópias xerográficas:
a) RG Documento de Identidade.
b) CPF cadastro de Pessoa Física.
c) Título de Eleitor e último comprovante de votação.
d) Certidão de Nascimento ou Casamento;
e) Certidão de Nascimento de filhos de até 14 anos de idade
f)Comprovante de Escolaridade (Diploma) e anuidade quitada
g) Cartão Pis/Pasep
h) quitação do serviço militar (masculino)
 i) comprovante de Endereço 
j) antecedente criminal – protocolo Despachante/Delegacia
K) certidão de vacinação de filhos ates 05 anos de idade
l) carteira de habilitação ( no caso de operador de máquina categoria D 
ou superior)
m) 02 fotos 3x4 recente
n) Carteira de trabalho ( atual e anteriores)
o) Declaração de não ocupar emprego público e remunerado, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei.
p) Termo de rescisão de Contrato de Trabalho ( somente se o cargo ou 
emprego anterior foi público)

O não cumprimento dos requisitos acarretará na perda do direito á vaga.
O local e horário de trabalho será determinado pela administração, o direito 
a posse ao emprego se dará através de Portaria de nomeação.
O não comparecimento dentro desse prazo, será considerado por esta Pre-
feitura como desistência do emprego ao qual o(a) candidato(a) fora aprovado 
(a).Solicitamos que se houver desistência que faça contato com a Prefeitura 
para  assinar o termo de desistência e  dessa maneira, a Prefeitura faça a 
imediata  convocação do (a) candidato(a) subseqüente ao(à) desistente, 
da lista de aprovados publicada no Mural do Departamento Administrativo 
desta Prefeitura, bem como no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Saltinho, 29 de Fevereiro de 2.016.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
Assessora Administrativa

Andreia Aparecida Gonçalves	 Auxiliar de Enfermagem	 12 classif.
Leticia Massaruto	 Atendente	 12 classif.

COMAD
RESOLUÇÃO 01/2016

O Conselho Municipal Sobre Álcool e Outras Drogas no uso de suas 
atribuições que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº. 221 de 18 de 
agosto de 2008.

Resolve: 

Artigo 1º. Tornar pública a composição da mesa diretora eleita em reunião 
realizada no dia 22/02/2016, nas dependências da Casa dos Conselhos, 
conforme Regimento Interno, para o mandato no período de 2016/2017, 
sendo composta por:

NOME	 FUNÇÃO
Ismael Forte Valentim	 Coordenador
Roger Nascimento Carneiro	 Secretário Executivo

Art.2º - Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados serão 
gratuitos e considerados de relevância para o município.

Art.3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Piracicaba, 23 de Fevereiro de 2016.

Autorizo a presente publicação no Diário Oficial do Município

Piracicaba, 23  de  Fevereiro de 2016.

Eliete Nunes F. Da Silva
Secretaria de Desenvolvimento Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA

AVISO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA torna público para 
conhecimento de quem possa interessar que às 09 horas do dia 21 de março 
de 2016, na Avenida Monsenhor Martinho Salgot, n.º560, CEP: 13.414-040, 
Caixa Postal: 226, Piracicaba - SP.; estará reunida para recebimento das pro-
postas relativas à Tomada de Preços 001/2016, do tipo menor preço global, 
para “Contratação de Link com INTERNET – 100 MEGA, junto ao campus 
da FUMEP”, a fim de atender às necessidades da Entidade de Licitação. Os 
interessados poderão examinar ou adquirir o Edital no endereço supracitado.
Maiores informações poderão ser obtidas por meio do telefone (19) 3412-
1100 ramal 107, Fax: (19) 3412-1108, Sr. Edson Barbosa.

Piracicaba, 29 de fevereiro de 2016.

Edson Barbosa
Presidente da Comissão de Licitação

Unidos Club de Piracicaba
Balanço Financeiro Referente ao Ano de 2015

Receitas
	 Doações de Terceiros........................................................R$ 10.800,00
	 Total	 .........................................................................R$ 10.800,00

Despesas
	 Despesas com Telefone....................................................R$ 920,00
	 Material Esportivo..............................................................R$ 2.300,00
	 Material Escritório..............................................................R$ 210,00
	 Lavagem Uniforme............................................................R$ 2.400,00
	 Alimentação.......................................................................R$ 2.800,00
	 Transportes.......................................................................R$ 2.100,00
	 Material Limpeza...............................................................R$ 170,00
	 Total	 .........................................................................R$ 10.900,00
	 Total das Receitas.............................................................R$ 10.800,00
	 Total das Despesas...........................................................R$ 10.900,00

Saldo Negativo 2014..............................................................- R$ 100,00

Nota: Não possui patrimônio.

Piracicaba, 31 de dezembro de 2015.

Thais Fernanda R. Oliveira	 Pedro Nogueira Batista
Presidente	 Tesoureiro
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